
 
 
 

 

 

Resolução – UNICASTELO – GR /nº. 010/2010 

 

 

O Presidente do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão – 

CONSEPE e Reitor da Universidade 

Camilo Castelo Branco – 

UNICASTELO, Professor, Doutor 

Gilberto Luiz Moraes Selber, no 

uso das atribuições legais, 

estatutárias e regimentais e 

 

 

CONSIDERANDO:  

 

 

1. o exposto no Capítulo IV, Artigo 62 do Regimento Geral de Pós-

Graduação e Pesquisa sobre os cursos de Pós-Graduação lato sensu; 

2. a aprovação do processo nº. 001.10.279 na Câmara de Pós-Graduação e 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

 

 

R E S O L V E: 

 

aprovar a criação dos seguintes cursos de Pós-Graduação lato sensu: 

 

� Educação a Distância: processos de Gestão e Docência; 

� Ensino de Matemática; 

 

 



 
 
 

 

 

� QSMS (Gestão Integrada da Qualidade, Meio Ambiente, 

Segurança e Saúde Ocupacional); 

� MBA em Gerenciamento de Projetos; 

� Programa Gestão em Sustentabilidade;  

� Gestão Pública e Meio Ambiente; 

�  MBA em Sistemas de Gestão Ambiental; 

� Gestão do Terceiro Setor e Responsabilidade Sócio-

ambiental. 

 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

   Publique-se e cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

 

 

 

Gilberto Luiz Moraes Selber 

- Reitor - 


